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I•ispõe aôbre abertura de orécllto eapeolal 

Paço aaber qi:Le a câmara Jlunlcipal decreta e eu sanolono 

a seguinte le11 
.Artigo 19 - Pica aberto. na Diretoria de Contabilidade• ua crédito 

especial de Cr t 5.000.00 (cinco mil oruse1roa). 
1 - Único - !ate crédito •• destina à ocorrer àa deapeaaa com a ina

talaçl.o de ••parelho telet'ôn1co na aéde da 3•. C1a. da 

Pôrça PÚbl101l. 
Artigo 21 - O Tal&r do pr•esente crédito aerá coberto coa oa reouraoa 

t1nance1roa c:11riumoa do exc eaao de arre cadação preTiato 

para o correi:Lte exercfo1o. 
, 

Artigo 3t - Bata lei entr•ara em T1gor na data de aua publicação. re-

Togadaa aa di.apoa1çõea em contrário. 
Prete1tura llun1c1pal. de Aaa1a6 - 20 de agÔato de le9'7 • 

" , 

lfhiago Ribeiro 
Preteito Mu.nioipal 
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